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LEI MUNICIPAL N" 2.305 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.

TIISPÕE SOBRE PADRÕES DE EMISSÃO
fIE RUÍDOS, VIBRAÇÓES E OUTROS
CONDICIONANTES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PREI,'EITO MIJNICIPAI- DE POCONE, ATAIL MARQUES DO
AMARAL. IISTADO DE MA'I'O (}ROSSO. bAZ SABER QIJE A CAMARA
MUNICIPAL DIT POCONII. APROVA 11 lrl.l-. SANCIONA A SEGUIN'l'lr I-lrl:

Art. [" E vedaclo p:rturbar o sossego e o bem estar público com
rr"rídos. sorls cxcessivos or-r incômodos de clualquer natllreza, produzidos por clualcluer
Íbrma ou cllle contrarienr os níveis rnáximos llxados nesta Lei.

Art. 2 Cabe a Secretaria Municipal do Meio Arrbiente. órgão de
prevenção e controle da polr"rição do nleio ambiente. impedir a poluição.

Art. 3" Para os efêi.os da presente lei. consideram-se aplicáveis as
seguintes cleÍi nições :

I - Poluição Sonora: oda emissão de sorn c1ue. direta ou indiretanrente.
seia oÍêrrsiva ou nociva à saúde. à segurinça e ao bem-estar da coletividade ou transgridzr
as disposições f ixadas nesta lei;

II - Meio Atrbientc: conjunto f'orn"rado pelo espaço lisico e os
elementos Iraturais nele corrtidos. até o limite do território do município. passível de ser
aheraclo pela atividade hurmana;

lll - Sorn: Íênôrnenc fisico provocado pela propagação de vibrações
rnecânicas ent Ltn.l meio elástico. dentro da Íaixa de fi'equência de 1 6 Hz a20 Hz e passível
de excitar o aparelho auclitivo humano:

IV - Ruído: clualque: solx que caLrse ou tenda causar perturbações ao
sossego público or-r produzir eÍ-eitos psicológicos e/ou Íisiológicos negativos erl seres
hurnanos e animais:

V - Son-r in,pulsivo: de curta dr-rração, com o início abrr-rpto e parada
rápicla. caracterizaclo por uur pico de pressão dc cluração menor que Llm segundo;
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VI - Ruído de Funcb: todo e qualcluer som qlle esteia sendo ernitido
durante o períoclo de nredições, qlle nãc,acluele ob.ieto das medições;

VII - Distúrbio por mído ou Distúrbio Sonoro signilica clualquer son't

qLre:

animais;
b) - cause danos ce clualcluer natureza à propriedade pública ou

privada;
c) - possa ser cons,iderado incômodo ou que ultrapasse os uíveis

máximos llxaclos nesta lei.

VIII - Nível equi"alente ao Nír,el médio de energia clo ruído,
encontraclo integrando-se aos níveis irdividLrais de energia ao longo de deten-ninado
período cle tempo e diviclindo-se pelo p:ríodo n.reclido em dB-A.

lX - Decibel - dB: Luridade de intensidade Ílsica relativa do sorn;

X - Nír,el de Som JB-A: intensiclade do som. medida na cun,a de

ponderação A. c'leÍlnicla na llorma NBI{-7731 da Associação Brasileira de Normas
'Iécnicas - ABNT.

XI - Ruído Lrterrnitente: aquele cuio o nível de pressão acústica cai
bruscamente ao nír,el do arnbiente. várias vezes. durante o período de observação. desde
qlle o tempo em qlle o rrível se merntém con o valor constante, diÍ-erente dacluele do
ambiente, se.la cla ordem de grandeza c1e urn segundo ou mais;

Xll - Z,ona Sensível a Ruído ou Zona de Silêncio: (ZR) é acluela c1ue,

para atingir ser-rs propósitos, necessita cue lhe se-ia assegurado um silêr-rcio excepcional;

XIII - Lirnite Real cLr propriedade: Llm plano irnaginário. cllle separa a

propriedade rcal de Lura pessoa Ílsica ou.f urídica de outra;

XIV - Serviços de (-lonstrução Clivil: clualcluer operação em canteiro
de obras. rnontagent, elevação. reparo ;r-rbstancial. alteração ou ação similar. demolição
ou remoção rro local. de qr-ralcluer estrlr.ura, instalação ou adição a estas. incluindo todas
as ativiclades relacior-radas, mas não reslritas à limpeza de terreno, movirrentação e
paisagismo;

XV - Vibração Morirnento oscilatririo: transmitido pelo solo oLr Lu'na

estrutura qualclurer:

a) - ponha em perilo oll pre.iucliclue a saÍrde de seres hurnanos ou

XVI - Horário:
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dias úteis:
a) diumo: é aquele c,;mpreendido entre as sete horas e dezenove horas,

b) r,espertino: das dezenove horas às vinte e duas horas:

c) noturno: das vintc e cluas horas às sete horas.

(]APÍTT]I-O II - DA (-]OMPI]TÊNC]IA

Art. 4" Na aplicação das normas estabelecidas por esta lei. compete à

Secrelaria Mr"rnicipal de Meio Ambietrt::

I - estabelecer o prograrna de controle dos ruídos urbanos. exercer,

diretamente ou através de delegação. ,r pocler de controle e Ílscalizaçáo das f'ontes cle

poluição sonora;
II - exercer fiscalizaçÍol
III - exigir clas pessoas Ílsicas ou.iurídicas. responsáveis por clualquer

ibnte de poluição sonora. apresentação dos resultados de n'reclições e relatórios, poclendo.

para a consecução dos mesmos. serem rtilizados recursos próprios ott de terceiros;
IV - irnpedir a localização de estabelecimentos ir"rdustriais. fábricas,

oficinas ou outros clue produzam ou possam vir a produzir distúrbios sonoros em unidades

territoriais residenciais ou em zonas scnsíveis a rr"tídos;

V - Organizar programas cle educação e conscienttzaçáo a respeito de:

a) causars. efêitos e nretodos gerais de atenuação e coutrole de ruídos e

vibrações;
b) esclarecimentos ck-s ações proibidas por esta lei e os procedimentos

para relatarnento das violações.

cApÍTULo rrr - DAS DrsPosrÇÔps cEnars

Art. 5" Fica proit ido perturbar o sossego e o bem-estar público
atraves c1e distúrrbios so{roros ou distúrbios por vibrações.

Art. 6" Depende de p'évia autorização da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente. a Lrtilização ou detonação cle explosivos or,r sin-rilares, uo uruuicípio de Pocor-ré.

Art,7" Depende de p:évia autorização cla Secretaria Municipal de Meio
Arnbiente de Poconé, a utilização de serviços de alto-Íalante, Í-estas e outras f-ontes de

emissão sonora. no horário diurno. v:spertino e noturno colro meio de propagauda,

publicidade e cliversão.
Art. 8" F'ica proibid r carregar e descan'egar. abrir. Íêchar e outros

manuseio de caixas. engradados, recipientes. materiais de construção. latas de lixo or-r

similares no períoclo notllnto cle rr,odo que cause distúrbio sonoro etn r,rnidades territoriais
resider-rciais ou err zonas sensíveis a ruríc1os.
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Art. 9" Os serviços dc construção civil da responsabilidade de entidades

públicas ou privadas. depenclet'n de autcri'zaçào prévia cla Secretaria Mr-uricipal cle Meio

AnTbier-rte de I)oconé. quando execLltad,)s tros seguirttes horários:

I - domirTgos e Íêriac1os. ent clualqr:er horário;
II - dias úteis, ern horario notumo c. em horát'io vespertilto. l-to caso de

atividades c1c centrais de serviços.

C]APÍI.ULO IV - DOS NÍVPIS MAXIMOS PET{MISSÍVEIS DE RUÍDOS

Art. I0. A emissão cb ruídos. em decorrêr"rcia de quaisquer atividades

industriais. cornerciais. prestação de scrviços. inclusive de propagauda, bem como sociais

e recreativas" obedecer"á aos padrões e criterios estabelecidos neste Regulamento.

Art. 11. F'icam cstabelecidos os seguintes lin-rites máximos
permissíveis de ruídos:

I - independenternenlc do rr.rído dc Íundo. o uível do som proveniente

da f-onte poluidora. medido der-rtro dos lin-rites reais da propriedade onde se dá o suposto

incôn,odo. não poderá exceder os níveis Íixaclos na tabela 1, que e integrante desta Lei.
II - o nível de sor-n pr,)veniente cla Í'onte polr-ric1ola, rnedindo dos lin'rites

reais da proprieclade onde se dá o supoÍo incômodo, não poderá exceder l0 decibéis-clB-

A o nível do ruído de Íiurdo existente tio local.

Parágrafo único. ()uando a propriedade onde se dá o suposto

incômodo tratar-se de escola. creche. b blioteca pública, cemitério. hospital, ambulatório,
casa de saúde ou sin,ilar. deverão si:' atenclidos os limites estabelecidos para a 1,R,

ir-rdeper-rdentemente da etêtiva zona de uso.

Art. 12. Quando o nível de som proveniente de trálàgo vir rnedido
dentro dos limites reais da propriedad: onde se dá o suposto incômodo, ultrapassar os

níveis lrxados na Tabela 1, caberá a Secretaria Municipal do Meio Arrbiente de Poconé,

articular-se corn iirgãos competentes, r isando a adoção de medidas para a elimir-ração ou

rn inimizarão clcl distúrbio sonoro.

Art. 13. A mcdição do nível de som será Í'eita utilizando a curva de

ponderação A com circuito de resposla rápida, e o microfbne deverá estar aÍàstado no

mínirno de 1.5m (urn rnetro e cinquentr centímetros) do solo.

Art. 1zt. As vibracões serão consideradas prc'iucliciais cluando

ocasionarern ou puderern ocasiotrar danos materiais a saúde e ao bem estar público.
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Art. tS. Or ofuiparuentos e o rnétodo utilizado para medição e

avaliação clos níveis de som e ruído obeJecerão às recomendações da EB 386174 - ABNT

oll as clLIe lhe sucederern'

Art. 16. A ernissão cle som ou ruído por veículos autotnotores e

motocicletas deverão atelcler os limites estabelecidos na Resolução CIONAMA 001 e

O02lg3. som ile br:zinas aeroplanos e aeróclromos. e os produzidos no interior dos

ambientes clc trabalho. otredecerão às n,rnnas cxpediclas. respectivalnente. pelo Conselho

Nacior-ral de T'râr"rsito - CONTRAN. e pelos órgãos oompeteutes no Ministério da

Aeronáutica e Ministério do Trabalho.

C]APÍTULO V. INI.-RAÇÕI1S E PENALIDADES

Art. 17. Aos ipÍl'atorcs dos clispositivos da presettte lei. serão aplicadas

as scg1rintes penaliclacles. sent prejuízos das cornbiuações cíveis e peuais cabíveis:

I - Aclvertência por escrito, em que o inÍiator será notiÍrcado para fàzer

cessar a irregularidade, sob pena c1e in-rrosição de outras sauções previstas nesta lei;

II - Multa:
III - Suspepsão das a'ividades até correção das irregularidades:

IV - Cassação c1e al'rara e licer-rça concedidas, a ser executada pelos

iirgãos competentes clo executivo r-nun cipal em especial a Secretaria Municipal de Meio

Arnbiente de Pocotié.

Parágrafo único. N(,s casos de inÍr'ação a mais de un, dispositivo legal

serão aplicadas tatitas penalidades cluantas Í'orem as infrações'
Art. 18. Para eÍêito da aplicação de penalidades, as irrÍiações aos

dispositivos cleste regulamento serão classillcadas como leves. graves ou grar'íssintas

conÍbrtne disposto na'l'abela II.

Art. 19. A penalidacle de advertêr.rcia poderá ser aplicada quando se

tratar de ilfi'ação de natureza leve ou grave. Íjxanclo. se fbr o caso. prazo para que se.ia

sanadas as irregularidades aporrtadas.

Parágrafo único. A penalidacle de advertência r.rão poclerá ser aplicacla

mais uma vez. para a rnesnta inÍi'ação :ornetida por um único inÍi'ator.

Art.20.A penalida,le prevista no inciso II do art. 17 desta Lei

aplicada de acordo colit o Anexo I desJa I-ei'
sera

Ãrt.2l.A Íinalidade de suspensão cle atividades poderá

critério da autoridade courpetente. a partir da Segunda reincidência

penalizada com rnulta.

ser aplicada a

err inÍi'ação
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Parágrafo único. Ij-n caso de gravc e iurinente risco para vidas

humanas oLl reclu'sos ambientais. o (a) t-lhefê do Executivo Mur-ricipal poderá determinar

em processo sumário. suspensão das at vidades de fbnte poluidora, durante o tempo cllle

se fizer necessáric'r para correÇão da irregularidade.

Art.22. Fica o Pocle' E,xecutivo Municipal. através cla Secretaria de

Meio Antbiente. fàzer o gerenciamcnto dos recursos arrecadados provenientes das

sanções impostas no iticiso II do artigo l7 da presente Lei.

Parágrafo único. Os recursos de clue trata o Ou;tut do presente artigo

terão a seguinte destinação:
I - Cincluenta por cento para irnplemeutação da Íiscalização e

r-nanutenção c'la Secretaria Mr"tnicipal c1e Meio AnTbiente.
ll - Cincluenta por cer to para Pro.jeto. controle e preveução da poluição

so110ra.

Art.23. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogando-

se as disposições em contrário.

Prefêitura Municipal de Poc,rné MT: ern 22 de outubro de2024.
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Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo' Estado de Mato Gros;o' aos

11 dias de Outubro de 2024'

Mâuricio Ferreira de Souza

Prefeito MuniciPal
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LEI MUNICIPAL NO 2'305 DE í5 DE OUTUBRO DE2O24' 
i

DISPÔE SOBRE PADRÔES DE EMISSÃO DE RUÍDOS' VIBRAçÔES E

OUTROS CONDICIONANTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, ATAIL MARQUES DO AúAML'

ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER OUE A CÂMARA ITUNICI-

Énr- oe pocoNÉ, APRovA E ELE sANcloNA A SEGUINTE LEI:

Art. 'lo É vedado perturbar o sossego e o bem estar pÚblico con ruÍdos'

sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos cor qual-

quer Íorma ou que contrariem os níveis máximos Íixados nesta Ld'

Art, 2o Cabe a Secretaria Municipal do Meio Ambiente' órgáo de preven-

ção e controle da poluição do meio ambiente' impedir a poluição'

Art, 30 Para os efeitos da presente lei, consideram-se aplicáveis as seguin-

tes definições:

| - Poluição Sonora: toda emissão de som que' direta ou indiretarrente' se-

ja ofensiva ou nociva à saúde, à segurança e ao bem-estar da cobtividade

ou transgrida as disposições Íixadas nesta lei;

ll - Meio Ambiente: conjunto formado pelo espaço físico e os dementos

naturais nele contidos, até o limite do territÓrio do município' pzssível de

ser alterado pela atividadê humana;

lll.Som:fenômenofísicoprovocadopelapropagaçãodeVibraç.êSmecâ-
nicasemummeioeláStico'dentrodafaixadefrequênciade16Fza20Hz
e passível de excitar o aparelho auditivo humano'

lV - RuÍdo: qualquer som que cause ou tenda causar perturbaçÕes ao sos-

sego público ou produzir efeitos psicológicos e/ou fisiológicos negativos

em seres humanos e animais;

V - Som impulsivo: de curta duração, com o início abrupto e parada rápida'

caracterizado por um pico de pressão de duração menor que un segundo;

Vl - Ruído de Fundo: todo e qualquer som que estêja sendo emiido duran-

te o perÍodo de medições, que não aquele objeto das medições

Vll - Distúrbio por ruído ou Distúrbio Sonoro significa qualquer sm que:

a) - ponha em perigo ou prejudique a saúde de seres humanos c u animais;

b) - cause danos de qualquer natureza à propriedade pública or privada;

c) - possa ser considerado incômodo ou que ultrapasse os níves máximos

íixados nesta lei.

Vlll - Nível equivalente ao Nível médio de energia do ruído' :ncontrado

integrando-sê aos níveis individuais de energia ao longo de d:terminado

período de tempo e dividindo-se pelo período medido em dB-A

lX - Decibel - dB: unidade de intensidade Íísica relativa do som

X - Nível de Som dB-A: lntensidade do som' medida na curva ( e pondera-

ção A, definida na norma NBR-7731 da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT.

Xl - Ruído lntermitente: aquele cujo o nível de pressão acústicê cai brusca-

menteaoníveldoambientê'váriasvezes,duranteoperÍodojeobserva-
ção, desde que o tempo em que o nível se mantém com o valcÍ constante'

áiferente daquele do ambiente, se.ia da ordem de grandeza de um segun-

do ou mais;

Xll - Zona Sensível a Ruído ou Zona de Silêncio: (ZR) é aquda que' para

atingir seus propósitos, necessita que lhe seja assegurado un silêncio ex-

cepcional;

Xlll - Limite Real da propriedade: um plano imaginário' que separa a pro-

priedade real de uma pessoa íísica ou jurídica de outra;

XIV - Serviços de ConstruÇão Civil: qualquer operação em canteiro de

obras, montagem, elevaçao, reparo substancial' alteração ou ação similar'

ã".oi'oro or-r"moção no local, de qualquer estrutura' instalaÇão ou adi-

fao " "r,rr, 
incluindo todas as atividades relacionadas' mas não restritas

á lirp"ru de terreno, movimentação e paisagismo;

XV - Vibração Movimento oscilatório: transmitido pelo solo ou uma estru-

tura qualquer;

XVI - Horário:

a) diurno: é aquele compreendido entre as sete horas e dezenove horas'

dias útêisi

b) vespertino: das dezenove horas às vinte e duas horas;

c) noturno: das vinte e duas horas às sete horas'

CAPíTULO II - DA COMPETÊNCIA

Art. 4o Na aplicação das normas estabelecidas por esta lei' compete à Se-

cretaria Municipal de Meio Ambiente:

I - estabelecer o programa de controle dos ruídos urbanos' exercer' dire-

tamente ou através de delegação, o poder de controle e ÍiscalizaÇão das

fontes de Poluição sonora;

ll - exercer Íiscalização;

lll - exigir das pessoas físicas ou jurídicas' responsáveis por qualquer fonte

de poluição sonora, apresentação dos resultados de medições e relatóri-

os, podendo, para a consecução dos mesmos' serem utilizados recursos

próprios ou de terceiros;

lV - impedir a localização de estabelecimentos industriais' fábricas' ofici-

nas ou outros que produzam ou possam vir a produzir distúrbios sonoros

em unidades territoriais residenciais ou em zonas sensíveis a ruídosi

V - Organizar programas de educação e conscientizaÇão a respeito de:

a) causas, eÍeitos e métodos gerais de atenuaçáo e controle de ruídos e

Art. 8o Fica proibido carregar e descarregar' abrir' fechar e outros manu-

seio de caixas, engradados, recipientes, materiais de construção' latas de

lixo ou similares no período noturno de modo que cause distúrbio sonoro

em unidades territoriais residenciais ou em zonas sensíveis a ruídos'

Art. 90 Os serviços de construção civil da responsabilidade de entidades

públicas ou privadas, dependem de autorização prévia da Secretaria Mu-

nicipal de lt4eio Ambiente de Poconé, quando executados nos seguintes

horários:

| - domingos e feriados, em qualquer horário;

ll-diasúteis,emhorárionoturnoe,emhorárioVespertino,nocasodeati-
vidades de centrais de serviços'

CAPíTULO IV - DOS NíVEIS MAXIMOS PERMISSíVEIS DE RUíDOS

vibrações;

b) esclarecimentos das ações proibidas por esta lei e os procedimentos

para relatamento das violaçóes'

CAPITULO III . DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

Art. 5o Fica proibido perturbar o sossego e o bem-estar público através de

distúrbios sonoros ou distúrbios por vibraÇões'

Art. 6o Depende de previa autorização da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, a utilização ou detonação de explosivos ou similares' no muni-

cípio de Poconé'

Art. 7o Depende de prévia autorização da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente de Poconé, a utilização de serviços de alto-íalante' festas e ou-

tras íontes de emissão sonora, no horário diurno' vespertino e noturno co-

mo meio de propaganda, publicidade e diversão'

ciiarionrunicipal.orglnrVamm' www amm'org'br TÔI
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Art. 10. A emissão de ruídos, em decorrência de quaisquer atividdes in-

dustriais, comerciais, prestação de serviços' inclusive de propaganca' bem

como sociais e recreativas, obedecerá aos padrões e criterios estabeleci-

dos neste Regulamento.

Art. I 1. Ficam estabelecidos os seguintes limites máximos permiss veis de

ruídos:

I - independentemente do ruído de fundo' o nível do som proveni:nte da

fonte poluidora, medido dentro dos limites reais da propriedade onde se

dá o suposto incômodo, não poderá exceder os níveis Íixados na t lbela 1 
'

que é integÍante desta Lei.

ll - o nível de som proveniente da fonte poluidora' medindo dos linites re-

ais da propriedade onde se dá o suposto incômodo' não poderá :xceder

10 decibéis-dB-A o nível do ruído de fundo existente no local

Parágrafo único. Quando a propriedade onde se dá o suposto ircômodo

tratar.se de escola, creche, biblioteca pública, cemitério, hospital, ambula-

tório, casa de saúde ou similar, deverão ser atendidos os limites e stabele-

cidos para a ZR, independentemente da efetiva zona de uso'

Art. 12. Quando o nÍvel de som proveniente de tráfego vir medim dentro

dos limites reais da propriedadê onde se dá o suposto incÔmodo' ultra-

passar os níveis fixados na Tabela 1, caberá a Secretaria Municipal do

Meio Ambiente de Poconé, aúicular-se com órgãos competentes visando

a adoção de medidas para a eliminaçâo ou minimizarão do distúrbio sono-

ro.

Art. 13. A medição do nível de som será feita utilizando a curva ce ponde-

ração A com circuito de resposta rápida, e o microfone deverá e;tar afas-

talo no mínimo de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros) do t'olo'

Art. 14. As vibrações serão consideradas prejudiciais quando ocasiona-

Art. 19. A penalidade de advertência poderá ser aplicada quando se tratar

de inÍração de natureza leve ou grave' fixando' se Íor o caso' prazo para

que seja sanadas as irregularidades apontadas'

rem ou puderem ocasionar danos materiais a saÚde e ao bem estar públi-

co.

Parágrafo único. A penalidade de advertência não poderá ser aplicada

mais uma vez, para a mesma infração cometida por um único infrator'

Art. 20. A penalidade prevista no inciso ll do art 1 7 desta Lei será aplicada

de acordo com o Anexo I desta Lei'

Art. 21. A finalidade de suspensão de atividades poderá ser aplicada a cri-

tério da autoridade competente, a partir da Segunda reincidência em inÍra-

ção penalizada com multa'

Parágrafo único. Em caso de grave e iminente risco para vidas humanas

ou ,"-.,,,o, ambientais, o (a) CheÍe do Executivo Municipal poderá deter-

minar em processo sumário, suspensão das atividades de íonte poluidora'

durante o i"rpo que se fizer necessário para correção da irregularidade'

Art.22. Fica o Poder Executivo Municipal' atraves da Secretaria de Meio

Ambiente, fazer o gerenciamento dos recursos arrecadados provenientes

das sançóes impostas no inciso ll do artigo 17 da presente Lei

Parágrafo único. Os recursos de que trata o Caput do presente artigo te-

rão a seguinte destinação:

| - Cinquenta por cento para implementação da fiscalização e manutenÇão

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente'

X;;1.0r"", 
por cento para Projeto, controle e prevenção da poluição so-

Art.23'Estaleientraemvigornadatadesuapublicação,revogando-se
as disposições em contrário.

PreÍeitura Municipal de Poconé - MT; em 22 de outubro de 2024'

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito MuniciPal de Poconé

SETOR DE LIGITAçÕES
AV|SO DE LlclrAçÃõ ÉREGÃO PRÊSENCIAL N" 14t2o24

APREFEITURAMUNICIPALDEPocoNÉ/MT,inscritanoCNPJ/MFno.
03.162.87210001-44, com sede Praça da Matriz' Centro' CEP 78175-000'

neste Município de Poconé/MT, através de seu agêntê dê contratação'

designado pela Portaria n".011t2024, Sr' Erasmo Paulo de Lima' torna

público para conhecimento dos interessados que na data' horários e local

abaixo indicados, em obediência ao disposto na Lei Federal no' 14'133/

21, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL No'14/

ZoAl aotipo "MENoR PREço PoR ITEM", destinada à "PREGÃO PRE-

SENCIAL COM REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNEC]MENTO DE MATERI'

AIS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRE'

TARIAS MUNICIPAIS DE POCONÉ'MT."

Dala:0511112024

Credenciamento: 08h00min (horário local)

Abêrtura das Propostas: 08h00min (horário local)

Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poconé/MT - En-

dereço: Praça da Matriz, s/n 'Centro'Poconé/MT'

i lnforr"ro, aos interessados que o Edital completo se encontra disponível

i gratuitamente no site www.pocone'mt'gov'br

Poconé, 22 outubro de 2024.

ERÁSMO PAULO DE LIMA AGENTE DE CONTRATAÇAO

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DO CONTRATO NO 105/2024

CONTMTO N." 105/2024- DISPENSA DE LICITAÇÃO NO'1312024

Art. 15. Os equipamentos e o método utilizado para medição e avaliação

dosníveisdesomeruídoobedecerãoàsrecomendaçõesdaEB386/74-

Art. 16, A emissão de som ou ruído por veículos automotores e motocicle-

tas deverão atender os limites estabelecidos na Resolução COI'rAMA 001

e002/g3,somdebuzinasaeroplanoseaeródromos,eosproo.tzidosno
interior dos ambientes de trabalho, obedecerão às normas expedidas' res-

peciivamente, pelo Conselho Nacional de Tránsito - CONTRAI'I' e pelos

órgãos competentes no Ministério da Aeronáutica e Ministério do Traba-

ABNT ou as que lhe sucederem.

lho.

CAP|TULO V - INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 17. Aos infratores dos dispositivos da presente lei' serão aplicadas

as seguintes penalidades, sem prejuízos das combinações cíve s e penais

cabíveis:

| - Advertência por escrito, em que o inÍrator será notificado par: fazer ces-

sar a irregularidade, sob pena de imposição de outras sançõe; previstas

nesta lei;

ll - Multa;

lll - Suspensão das atividades até correção das irregularidades

lV - Cassação de alvará e licença concedidas' a ser executaca pelos ór-

gãos competentes do executivo municipal em especial a Secretaria Muni-

cipal de Meio Ambiente de Poconé'

Parágrafo único. Nos casos de infração a mais de um dispositivo legal

serão aplicadas tantas penalidades quantas forem as infraçôet"

Art. 18. Para efeito da aplicação de penalidades' as inírações ros disposi-

tivos deste regulamento serão classificadas como leves' graves ou gravís-

simas conforme disposto na Tabela ll'
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